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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUI\ICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO POLÍTICA

LEt No 4052
De 02 de outubro de 2002.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA

o N.I.E.E. - NÚCLEO DE TNTEGRAÇÃO

EMPRESA ESCOLA E DÁ OUTRAS

PROUDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNIC|PAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a

Câmara de Vereadores aprovou e eu sânciono a seguinte,

LEI

Art. 1o - Fica reconhecida de utilidade pública o N.I.E.E. - Núcleo de

lntegração Empresa Escola, com sede e foro nesta cidade de campina Grande.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçoes em contrário.
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